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PROJETO DE LEI Nº             - CMS



DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PATRULHA MARIA DA PENHA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA: 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Santana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei cria a “Patrulha Maria da Penha”, no âmbito do Município de Santana, que representa um conjunto de ações integradas para ajudar no acompanhamento da execução de medidas protetivas para mulheres em situação de violência doméstica e familiar e será regida pelas diretrizes dispostas nesta Lei e na Lei Federal nº 11.340/2016 (Lei Maria da Penha).
§ 1° O patrulhamento  visa garantir a efetividade da Lei Maria da Penha, integrando ações no enfrentamento à violência contra as mulheres e estabelecendo relação direta com a comunidade, assegurando o acompanhamento e atendimento das mulheres em situação de violência doméstica e familiar;
§ 1° A Patrulha Maria da Penha tem como objetivo proteger, prevenir, monitorar e acompanhar mulheres em situação de violência doméstica e familiar que possuam medidas protetivas de urgência, bem como encaminhar à Delegacia de Defesa da Mulher de Santana, Ministério Público ou Poder Judiciário os casos de descumprimento das referidas medidas.
Art. 2º São diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha:
I – Instrumentado dos agentes públicos envolvidos sobre o campo de atuação acerca da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha;
II – Capacitação dos agentes públicos da Patrulha, para o correto e eficaz atendimento às mulheres em situação de violência doméstica ou familiar, visando um atendimento humanizado e qualificado;
III – Qualificação da atuação do Município no controle, acompanhamento e monitoramento dos casos de violência contra a mulher, de modo s reduzir a incidência desse tipo de ocorrência;
IV – Garantia de atendimento humanizado e inclusivo à mulher em situação de violência na qual houver medida protetiva de urgência, observando o respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana, da não discriminação e da não revitimização;
V- Integração dos serviços oferecidos às mulheres em situação de violência doméstica e familiar;
VI – Corresponsabilidade entre os Entes Federados.
         Art. 3º A Patrulha Maria da Penha consiste na realização de visitas periódicas às residências de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, para verificar o cumprimento das medidas protetivas de urgência da Lei Federal nº 11.340/2016 (Lei Maria da Penha), integrando ações e estabelecendo relação direta com a comunidade.
       § 1° A Patrulha sempre que possível, atuará de forma integrada com os demais órgão de segurança pública, independente da esfera de poder, mediante termo de cooperação.
      § 2° Caberá ao Poder Executivo Municipal definir os órgãos públicos que assumirão as funções voltadas à coordenação, planejamento, implementação e monitoramento da Patrulha Maria da Penha.
      § 3° As ações, forma de atendimento e organização interna da Patrulha Maria da Penha serão fixadas mediante a instituição de protocolos de atendimento, definição de normas técnicas e a padronização de fluxos entre os órgãos que coordenam a Patrulha e demais parceiros responsáveis pela execução dos serviços, pautando-se pelas diretrizes previstas nesta Lei.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal definirá por meio de decreto, a estrutura interna para implementação da Patrulha Maria da Penha na Guarda Civil Municipal. 
Art. 5° São objetivo específicos da Patrulha Maria da Penha: 
I – Identificar e acompanhar com especial cuidado os casos mais graves de situação de violência doméstica e familiar contra a mulher;
II – Fiscalizar o cumprimentos das medidas protetivas de urgência;
III – Orientar e esclarecer as dúvidas das mulheres em situação de violência;
IV – Manter a mulher em situação de violência doméstica ou familiar informada de todos os atos processuais acerca do encarceramento e da soltura do agressor;
V – Confeccionar certidões e comunicar informações úteis às Policias Civis e Militar, ao Ministério Público e a Justiça;
VI – Consolidar dados e elaborar relatórios periódicos acerca da situação da violência doméstica e familiar contra a mulher no Município de Santana, com base em seu trabalho de campo, compartilhando estas informações com as Policias Civis e Militar, o Ministério Público e demais órgãos ligados a Patrulha.
Parágrafo único. Será dada prioridade ao acompanhamento da mulher em situação de violência doméstica ou familiar gestante, idosa, incapaz, com deficiência ou que esteja com doença grave.
Art. 6º A formação das equipes de trabalho da Patrulha Maria da Penha, deverão ser presentes em sua composição, preferencialmente, integrantes do sexo feminino.
Art. 7º Quando necessário, poderão ser celebrados convênios e parcerias com órgãos federais, estaduais e entidades públicas e/ou privadas e demais Poderes da República, no que couber, para o cumprimento dos objetivos desta Lei.
Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei por meio de decreto.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Palácios Dr. Fábio José dos Santo, em 13 de Fevereiro de 2023.
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JUSTIFICATIVA


Um dos aprimoramentos da Lei Maria da Penha comemorados  pelas mulheres por todo o Brasil foi quando se teve a iniciativa de criação  da Lei que criou a Patrulha Maria da Penh, legislação que já está em prática pela maioria dos estados em território nacional.

O Legislador objetiva tão somente adaptá-la e por em prática em Santana.

Pelo elevado alcance social que a matéria encerra solicito sua aprovação por meus nobres pares, nos termos em que a apresento.
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